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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

 

 

 

 

Autorizo nos termos do Artigo 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/21, a 

INEXIGIBILIDADE, tendo como objeto a Prestação de serviços de veiculação de 

campanha publicitária institucional do Município de Piraí, referente à Divulgação do 

Carnaval de Piraí 2026, os serviços serão prestados pela Empresa “TV RIO SUL 

LTDA.”, no valor de R$ 38.485,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco 

reais), conforme instruído no Processo SEI nº PIR-020219/000005/2026.  

 

Piraí, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


